
 Comissão Permanente de Licitação
Quadra 602 Norte Avenida Joaquim Teotônio Segurado Conjunto 01 Lote 06 - Bairro Plano Diretor Norte

- Palmas-TO - CEP 77006-700
Telefone: (63) 3215-1240 - www.crato.org.br

 

Palmas, 06 de novembro de 2023.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO DO TOCANTINS, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará
realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto Federal 10.024/2019, do Decreto Federal nº
8.538/2015, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e,
subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

 

DADOS DO CERTAME

ÓRGÃO GERENCIADOR

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TOCANTINS

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza e conservação predial, sem
fornecimento de material, para atender as necessidades do CRA-TO, nos termos e condições previstos
neste Edital.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 54.752,88 (cinquenta e quatro mil setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos) 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL

PORTAL UTILIZADO: Pregão Eletrônico

Retirada do Edital (portal/SISTEMA): contrato@crato.org.br / www.comprasgovernamentais.gov.br

Local da sessão: www.comprasgovernamentais.gov.br

DATA: 24 de Novembro de 2023
HORÁRIO: 10:01 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

PREGOEIRO RESPONSÁVEL:
Maria Andrezza Franco de Carvalho

AUTORIDADE COMPETENTE:
Anderson Luiz Justino Martins - Presidente do CRA-TO
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CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO
INTERVALO ENTRE OS

LANCES R$ 1,00 (um real)

EXIGÊNCIA DE VISITA
TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS NÃO

LEGISLAÇÃO APLICADA
Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração Pública;
Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, sendo aplicadas
ainda todas as suas alterações;
Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências;
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar nº. 147 de 07 de
agosto de 2014;
Lei complementar nº 147/2014: Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para
as Microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras,
no âmbito da Administração Pública Federal;
Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras
providências;
 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Itens/Lotes destinados a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)?
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006)

SIM

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP
sediadas local ou regionalmente, até o limite de
10% (dez por cento) do melhor preço válido?
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06)

NÃO

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de limpeza e conservação predial, sem fornecimento de material, para atender as
necessidades do CRA-TO, nos termos e condições previstos neste Termo de Referência, conforme as
quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na
Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do
Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.
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2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada
para o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no
País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive
quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do
site www.comprasgovernamentais.gov.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também
deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para
sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou o Órgão Público responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema
deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste edital.

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital;

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de
credores;

3.2.2.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações
e/ou contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do
Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão
participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com
a Conselho Regional de Administração do Tocantins;

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Conselho Regional de Administração
do Tocantins, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável
técnico.

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as mesmas;

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, "a" e II, "a", da Constituição Federal.

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos
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que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97
da Lei Nº 8.666/93.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado
quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua
proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto.

4.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real – R$), possuindo
apenas duas casas decimais após a vírgula.

4.4.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

4.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do
Edital.

4.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao direito de
preferência sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

4.8.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º
da LC nº 123, de 2006.

4.9. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

4.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

4.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

4.11.1.  Qualquer elemento que possa identificar a licitante na proposta preenchida no sistema
importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

4.11.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.

4.11.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

4.11.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens aos
licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

4.12. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

4.12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.13. Os preços serão irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas neste edital.
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4.14.  Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

4.15. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração pela entrega do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais
despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas de transporte, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em
vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado.

4.16. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados,
das condições nele estabelecidas.

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
5.1. A abertura da sessão pública deste procedimento de contratação, conduzida pelo
Pregoeiro, ocorrerá no local, data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital.

5.2.  Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4.  Os licitantes deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia
hora (trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

5.4.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através
do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

5.5. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não
se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos
lances ofertados, na fase própria do certame.

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

6.3. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.º
934/2007- 1.ª Câmara).

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e
valor consignados no registro de cada lance.

Edital 001/2023 Pregão Eletrônico (2267695)         SEI 476925.000707/2023-39 / pg. 5



7.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertada e registrado no sistema, em conformidade com as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

7.2.1.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está
estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.  

7.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

7.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a
sessão do procedimento de contratação será suspensa automaticamente e terá reinício somente após
comunicação expressa às participantes no sítio eletrônico indicado no preâmbulo deste edital, respeitado o
interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.9. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá
ser:

7.9.1.  Modo de Disputa Aberto:

7.9.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva, com
prorrogações.

7.9.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública.

7.9.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.9.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.9.1.5.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.9.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

7.9.2.1.  No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances públicos
e sucessivos, com lance final e fechado.

7.9.2.2.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso transcorrerá o período
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

7.9.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7 . 9 . 2 . 3 . 1        Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.9.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.9.2.4.1       Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo. 

7.9.2.5. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPS
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente
instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno
porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á
da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo
de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última
oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o
objeto deste procedimento.

8.3.1.1. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio
eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final
do desempate.

8.3.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º
123/2006.

8.3.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras específicas,
conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5.  Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para
MEI/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:
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8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão
destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

8.6.  Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
serão divididos em cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme percentual estabelecido no preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta
comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens relacionados no
Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do
primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo
menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte
forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de
microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até
10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação
da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração
de vencedor do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será
aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de
pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com este Órgão Público, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

 

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II, Modelo de Proposta de
Preços, em arquivo único, no prazo de 2h (duas horas), contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro.

10.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do
licitante, formulada antes do fim do o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

10.1.2. Os documentos remetidos pelo sistema poderão ser solicitados em original ou por cópia
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

Edital 001/2023 Pregão Eletrônico (2267695)         SEI 476925.000707/2023-39 / pg. 8



10.1.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à
Comissão Permanente de Licitação, situado no endereço descrito no rodapé do presente Edital.

10.1.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da
Órgão Público ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da
proposta.

10.3.1.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.3.3.  Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com
preços manifestamente inexequíveis.

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances,
ultrapassem os valores unitários estimados.

10.4.2.  Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de
mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.4.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em
caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m)
que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis).

10.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas
apontadas pelo Pregoeiro.

 

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.3.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

11.1.4.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados
para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé desse edital.

11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

11.5.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

11.5.2.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.5.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.5.2.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

11.5.2.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

11.5.2.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

11.5.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971;

11.5.2.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

11.5.2.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).
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11.5.2.9.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

11.5.2.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

11.5.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

11.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

11.5.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao
Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema Integrado de
Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando
possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de
Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

11.5.3.3.  Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

11.5.3.4.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda
Estadual;

11 .5 .3 .4 .1         Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.5.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda
Municipal;

11.5 .3 .5 .1      Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.5.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

11.5.3.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme
Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011);

11.5.4.  Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de
2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

11.5.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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11.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

11.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica
ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública
ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

11.5 .6 .1 .1       No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

11.5.6.2.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

11.5.6.2.1           As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado,
conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

11.5.6.2.2         É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social
(Acórdão TCU nº 484-12-2007 – Plenário).

11.5.6.2.3          Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

11 .5 .6 .2 .4             As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº
2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e
previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro
diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a
assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade
credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

11.5.6.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1
(um).

11.5.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente
assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00):

 
Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00):

 
Índice de Solvência Geral (≥ 1,00):

 

11.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos
para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus
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itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices
oficiais.

11.5.7.  A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos
seguintes documentos:

11.5.7.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto
desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está
fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente
licitação compatíveis em características, quantidades e prazos.

11.5.7.1.1       O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, possuir a relação do(s)
produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

11 . 5 . 7 . 1 . 2            O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) ou
serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) deverá(ão) ser objeto de diligência;

1 1 . 5 . 7 . 1 . 3           Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a
conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver
sido firmado para ser prestado em prazo inferior;

11.5.7.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado,
contendo o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma para que o
Pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar
assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em).

11.5.7.3. É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações apresentada(s) no(s)
atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza do §3º do art. 43 da Lei 8.666/1993.

11.5.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez
que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.5.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

11.5.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.5.9.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.5.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.5.10.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização..

11.5.11.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

11.5.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.5.13.  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

11.5.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital
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social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

11.5.14.1.  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

 

12.  DA AMOSTRA
12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

 

13. DA VISITA TÉCNICA
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

 

14. DOS RECURSOS
14.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

14.2.2.  O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-
a, em campo próprio do sistema.

14.2.3.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora.

14.2.4.  A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso,
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do
término do prazo da recorrente.

14.3. Para efeito do disposto no §5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos do
processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

14.4. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão
apreciados pela autoridade competente.

14.5.  O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

 

15. DA REABERTURA DA DESSÃO PÚBLICA

15.1.  A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
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regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.1.4.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou outro meio
disponibilizado pela licitante, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
16.1. O objeto deste procedimento de contratação será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando
houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

16.2. A homologação deste procedimento de contratação compete ao órgão gerenciador,
conforme disposto no preâmbulo do presente edital.

16.3. O objeto deste procedimento de contratação será adjudicado às vencedoras dos
respectivos itens/lotes.

 

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
17.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, este Órgão
Público convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato ou
aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e
Serviço) que deverá ocorrer em até 05(cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito por este Órgão Público.

17.2.  A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da
licitante na sede da Órgão Público.

17.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer à Órgão Público para a assinatura, a
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser
devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente,
endereçada ao Departamento de Compras e Contratos - DECON.

17.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

17.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do
Contrato.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma
Lei.

17.4.  A recusa injustificada da licitante em assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do
prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do presente Edital.

17.5. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e
Serviço) deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da licitante,
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devidamente habilitado.

17.6. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei
Nº 8.666/93.

17.7. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art.
65, da Lei Nº 8.666/93.

 

18. DO INADIPLEMENTO E SANÇÕES
18.1.  A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Órgão Público, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação e
demais cominações legais, nos seguintes casos:

18.1.1. cometer fraude fiscal;

18.1.2. apresentar documento falso;

18.1.3. fizer declaração falsa;

18.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

18.1.5. não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido;

18.1.6. não assinar o contrato no prazo estabelecido;

18.1.7. deixar de entregar a documentação exigida no certame;

18.1.8. não mantiver a proposta.

18.2. Para os fins da alínea ”d”, do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos
nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.

 

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do
presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

19.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

19.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exclusivamente para o endereço
eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

19.4.  Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será
auxiliado pelo setor técnico competente.

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.6.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma
utilizada para realização do certame através do endereço www.comprasgovernamentais.gov.br e
vincularão os participantes e a Administração.

 

20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
20.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
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21. DO RECEBIMENTO DO OJETO E DA FISCALIZAÇÃO
21.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTTE E DA CONTRATADA
22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

 

23. DO PAGAMENTO
23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de
contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e
fundamentado.

24.1.1.  A anulação do procedimento de contratação induz à do contrato.

24.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

24.2.  O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal deste
Órgão Público ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão.

24.3.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta
Prefeitura.

24.4. O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar
omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura
desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

24.5. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

24.6.  Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

24.7.  Este procedimento de contratação poderá ter a data de abertura da sessão pública
transferida por conveniência do CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002.

24.8.  Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que
possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte:

24.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o
preço do primeiro colocado da cota principal.

24.8.2.  Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço.

24.8.3. Nas licitações por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota
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reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

24.9.  O Licitante deverá manter atualizados, durante toda a contratação, todos os seus dados,
como representantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de comunicação, sob pena de, não sendo
devidamente informados por este Órgão Público, as notificações/comunicações serem consideradas
efetivamente realizadas.

24.10. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

24.11.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a)
Pregoeiro (a) em contrário.

24.12. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE.

24.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições
constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

24.14. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da
Comarca de Palmas - TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

24.15. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

24.16.  Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

 

25. ANEXOS

Anexo I Termo de Referência
Anexo II Modelo de Proposta de Preços
Anexo III Minuta do Termo de Contrato

 

Palmas - TO, ___ de __________ de ____
 
 

Maria Andrezza Franco de Carvalho
Pregoeira CRA-TO

 

 
 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza e conservação
predial, sem fornecimento de material, para atender as necessidades do CRA-TO, nos termos e condições
previstos neste Termo de Referência.
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2. QUANTITATIVO DE FORNECIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

ITEM Tipo de
área

Índice mínimo de
produtividade por

pessoa, jornada de 8
horas diárias

UNIDADE QUANTIDADE
MESES

MÉDIA
MENSAL

1

Interna 800 m²

SERVIÇO 12 R$ 4.562,74
Externa 1.800 m²

Esquadria
interna e
externa

300 m²

Total Geral (R$) R$ 54.752,88

 

2.1. A estimativa de custo mensal é de R$ 4.562,74 (quatro mil quinhentos e sessenta e dois
reais e setenta e quatro centavos)  e anual é de R$ 54.752,88 (cinquenta e quatro mil setecentos e
cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos).

2.2. Os valores foram estimados com base nos preços obtidos através de pesquisa de preço
realizada no mercado em observâncias aos custos realizados no exercício anterior.

2.3. As propostas de preços deverão ser, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última
assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas,
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem leões ao direito dos
demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, e
deverão constar:

2.4. Papel timbrado da empresa, nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone
e e-mail da empresa proponente.

2.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada
para a entrega da proposta;

2.6. Dados bancários da empresa, com o número de conta corrente e agência.

2.7. Forma de pagamento.

2.8. A proposta deverá ser apresentada com a descrição dos produtos ofertados, atendendo no
mínimo o descrito no item 2.1, com preço unitário e total.

2.9. Juntamente com a proposta de preços, a licitante deverá apresentar a declaração de que
atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para o certame, e os certificados e/ou
declarações exigidos no presente Termo de Referência.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. A presente contratação, definida como atividade meio, justifica-se pela necessidade de
manter o ambiente do CRA-TO em bom estado de higiene, asseio e conservação, buscando a otimização
dos recursos através da terceirização de mão de obra especializada, na prestação de serviço de forma
satisfatório, a fim de garantir a operacionalização integral das atividades, visando atingir a eficácia e
eficiência das ações, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos pelo CRA-TO.

3.2. Considerando que se trata de serviço essencial e sua interrupção pode comprometer a saúde
de pessoas e a higienização das instalações físicas desta autarquia, implicando em sérios transtornos e
comprometendo o funcionamento regular da sede do Conselho Regional de Administração do
Tocantins/CRA-TO, torna-se imprescindível à contratação para a execução dos serviços.
3.3. A contratação tem por objetivo a manutenção das condições necessárias para que os servidores e
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colaboradores desempenhem suas atividades e alcancem seus objetivos e atendam da melhor forma
possível os profissionais/registrados do CRA-TO, em um ambiente mantido em bom estado de
conservação, asseio e higiene.
3.4. Os serviços de limpeza, conservação e higienização consistem em serviços de natureza continuada,
pois a sua interrupção pode comprometer as atividades desempenhadas pela Administração e,
consequentemente, causar danos ao patrimônio público.
3.5. Se faz necessário o cumprimento da NR-24 - Condições de Higiene e de Conforto nos Locais de
Trabalho, que se baseia em três pilares: saúde, higiene e segurança do trabalhador. Seu objetivo é garantir
um ambiente higiênico e com boas condições de trabalho, observando os cuidados para cada ambiente,
onde o trabalhador fará uso durante a jornada de trabalho, desde as instalações sanitárias, vestiários
refeitórios, cozinhas, alojamentos e vestimenta de trabalho.
3.6. Os serviços objeto da contratação representam parcela indispensável ao alcance das metas
estabelecidas pela Administração de empreender todos os esforços e mecanismos necessários a viabilizar
uma prestação jurisdicional célere e eficaz a toda comunidade, a fim de evitar a eventual descontinuidade
dos serviços e a consequente inviabilização do funcionamento do Órgão.

 

4. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Quantitativo mínimo de recurso humano:

Posto de Trabalho No de Trabalhador Quantidade/hs/mês

Serviços Gerais 01 Pessoa 200 horas/mês

 
4.2. Os serviços deverão ser executados nas dependências do Conselho Regional de Administração
do Tocantins no endereço: Qd. 602 Norte, Av. Teotônio Segurado, Cj. 01 Lt 06 - Palmas –TO (Cep: 77006-
700).

4.3. As áreas onde serão prestados os serviços de limpeza e conservação a serem contratados
apresentam as seguintes características:

 

Edificação Endereço Tipo de área (m²)
 
Sede própria do
Conselho Regional de
Administração do
Tocantins.

 
Qd. 602 Norte, Av. Teotônio
Segurado, Cj. 01 Lt 06 - Palmas –
TO (Cep: 77006-700).

Interna  
Externa  
Esquadria face
(interna e externa)

 
 

 
4.4. Detalhamento das Atividades do Posto de Trabalho - DIARIAMENTE:

Limpeza e conservação dos utensílios, louças e mesas da copa;

Limpeza, higienização e asseio do salão, rampa, corredores, vidros, janelas, sanitários, copa,
departamentos administrativos;

Higienizar atrás dos móveis, armários, arquivos e outros.

Polimento de móveis, material inox, fechaduras e maçanetas, torneiras e outros.

Higienizar portas;

Remover com pano úmido e produto adequado o pó das mesas, bem como os objetos que se
encontram nas mesmas, maquinas, aparelhos, equipamentos, armários, balcões, arquivos,
prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, etc.;

Retirar o lixo de todas as salas e banheiros, acondicionando-o em sacos plásticos, enviados para a
coleta.
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Varrer, remover manchas, encerar e lustrar com enceradeira os pisos encerados e frios;

Varrer e passar pano úmido nos pisos revestidos em cerâmica, mármore, granito, etc., resguardando
a vida útil das tomadas, deverão ser preservadas para não receberem nenhum resíduo;

Proceder à limpeza (lavagem) de todas as dependências dos banheiros, compreendendo, pisos, vasos
sanitários, assentos, pias, espelhos, armários, saboneteiras, com saneante, desinfetante, quantas
vezes forem necessárias;

Abastecer com papel higiênico, papel toalha e sabonete líquido nos banheiros quando necessário;

Limpeza dos estofados e poltronas em couro sintético e tecido, utilizando escova, aspirador ou pano
úmido, sendo que, para aqueles revestidos em couro utilizar somente pano úmido;

Abastecer todas as lixeiras com sacos de lixo, para posterior coleta;

Passar pano úmido em todos os aparadores, bem como bancos e cadeiras;

Efetuar a limpeza das portas de vidro;

Efetuar a limpeza interna dos armários sempre que solicitado pela Área Administrativa;

Executar demais serviços considerados necessários, com freqüência, solicitados pela Área
Administrativa do CRA-TO ao Preposto da EMPRESA.

Limpar as placas indicativas e quadros.

4.5. Detalhamento das Atividades do Posto de Trabalho – MENSALMENTE

Efetuar lavagem de tapetes;

Efetuar a limpeza de forros, interruptores, rodapés, luminárias (por dentro e por fora) e persianas;

Limpar todos os vidros (face interna e externa), em conformidade com as normas de segurança do
trabalho.

Limpeza de todo o piso do prédio com equipamento de polimento adequado (lavadora de piso
profissional).

5. DA METODOLOGIA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços deverão ser prestados no município de Palmas -TO, caso a contratada tenha
sede em outro município deverá disponibilizar meios para realizar os serviços contratado, e dirimir
dúvidas, quanto ao atendimento dos serviços contratados, podendo ser através de preposto e/ou
instrumentos de comunicação à distância, utilizando-se da rede mundial de computadores (internet),
telefone, etc. para acompanhamento e realização dos serviços contratados.

5.2. Os serviços serão contratados com base na área física a ser limpa, estabelecendo-se uma
estimativa do custo por metro quadrado, observadas a peculiaridade, a produtividade, a periodicidade e a
freqüência de cada tipo de serviço e das condições do local objeto da contratação.

5.3. Foram utilizados como parâmetro os índices de produtividade da Instrução
Normativa/SLTI/MODG nº 05 de 15 de maio de 2017.

5.4. Considera-se área externa aquela não edificada, mas integrante do imóvel.

5.5. Considera-se esquadria externa sem exposição à situação de risco a limpeza de esquadrias
localizadas em pisos de nível térreo.

5.6. Para cada tipo de área física deverá ser apresentado pelas proponentes o respectivo Preço
Mensal Unitário por Metro Quadrado, calculado com base na planilha de custos e formação de preços do
Termo de Referência.

5.7. O preço da HORA deverá ser calculado para categoria profissional, jornada de trabalho e
nível de remuneração decorrente de adicionais legais.

5.8. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir
estabelecidos: IN 05/2017
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Tipo de Área Produtividade mínima (m²)
Área interna – área com espaços livres: saguão, hall e salão 1.000
Área interna – pisos frios 800
Área interna - banheiro 200
Área externa – piso pavimentado, adjacente a edificação, pátio e
área verde.

1.800

Área externa – varrição de passeios e arruamentos 6.000
Esquadrias – face interna e face externa, sem exposição a
situação de risco

300

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DA JORNADA DE TRABALHO

6.1. A jornada de trabalho será de 200 horas/mês, sendo que as 40 horas semanais serão, via de
regra, cumpridas de segunda à sexta-feira na forma solicitada pelo CRA-TO.

6.2.  A CONTRATADA deverá apresentar ao CRA-TO, antes do início da execução dos
serviços, e sempre que houver alteração no quadro de pessoal, os acordos individuais ou os acordos ou
convenção coletiva que determine e regule a compensação das quatro horas que não serão executadas aos
sábados (Súmula 85 do TST).

6.3. O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa
CONTRATADA, cabendo exclusivamente à mesma substituição dos seus empregados na ocorrência de
falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na prestação
dos serviços.

6.4. Os serviços de limpeza, conservação e higienização consistem em serviços de natureza
continuada, pois a sua interrupção pode comprometer as atividades desempenhadas pelo CRA-TO e,
conseqüentemente, causar danos ao patrimônio do mesmo.

6.5. Os serviços em questão são comuns, pois são facilmente prestados por diversas empresas e
permitem estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no
mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto, correspondendo às exigências da Lei
n° 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000 e do Decreto n° 5.450/2005.

6.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada
e o Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

 

7. DA CAPACIDADE TÉCNICA
7.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para
o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por meio
da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços compatíveis com o
objeto deste Termo de Referência.

 

8. DA OBRIGATORIEDADE DO REGISTRO NO CRA-TO
8.1. A empresa deverá ter registro ativo no CRA-TO, de acordo com o CNAE 81.21-4-00-
LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
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9.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor designado para este
fim, nos termos do art. 67 da Lei nº Lei 8666/1993.

9.3. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a situação de
regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
Trabalhista, Estadual, Municipal e a Fazenda Federal da CONTRATADA, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

9.4. A contratante é responsável pelas retenções dos impostos federais conforme IN 1234/2012
Art. 2º e imposto municipal.

9.5. Fornecer informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA.

9.6. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nos prazos e condições estabelecidas
neste Temo de Referência.

9.7. Receber e atestar as faturas apresentadas pela CONTRATADA, de conformidade com a
especificação dos serviços.

9.8. Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de divergência, promovendo a devolução da
fatura para correção.

9.9. É prerrogativa do CRA-TO, proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento
do objeto desta licitação, avaliar a qualidade do objeto, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, bem
como, exigir o cumprimento de todos os itens deste contrato, segundo suas especificações.

9.10. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante do CRA-TO,
que atestará os serviços prestados no período que ocorrerem.

9.11. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento
do contrato.

9.12. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais (produtos de limpeza pesada,
removedores e desinfetantes agentes domissanitários etc.), necessário para a execução dos serviços
contratados.

9.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

9.14. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor designado, (fiscal do
contrato), que anotará em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

9.15. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

9.16. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.

9.17. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG Nº 5/2017.

9.18. a CONTRATADA obriga-se a:

9.19. A contratada está obrigada a fornecer mão de obra qualificada e necessária à perfeita execução
dos serviços.

9.20. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados nos termos da
legislação vigente.

9.21. Selecionar e capacitar os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando pessoas
portadoras de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente
registradas em suas carteiras de trabalho.

9.22. Manter seu pessoal devidamente uniformizado, portando crachás de identificação e
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provido de Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, se necessário.

9.23. É de responsabilidade da contratada a disponibilidade de máquinas, equipamentos e
utensílios necessários à execução dos serviços ora contratados.

9.24. Arcar com o seguro dos seus empregados contra riscos e acidentes de trabalho e
responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
contrato, previstos na legislação vigente.

9.25. Assumir todas as responsabilidades estabelecidas na legislação específica de acidentes de
trabalho e tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados, acidentados ou com mal
súbito, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do
CRA-TO.

9.26. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, na
execução dos serviços contratados.

9.27. Substituir de imediato, qualquer empregado cuja conduta seja considerada inconveniente
pelo CRA-TO ou se apresente incompetente para a realização dos serviços contratados.

9.28. Fornecer aos seus empregados durante toda vigência do contrato, os vales-transporte e
alimentação, de acordo com o horário de trabalho e qualquer outro benefício que se torne necessário ao
bom e completo desempenho de suas atividades.

9.29. Conceder aos seus empregados, no mínimo, os benefícios previstos na legislação
trabalhista, como também, Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo.

9.30. Comprovar até o 5º dia útil do mês subseqüente o pagamento dos salários aos seus
empregados envolvidos nos serviços objeto deste contrato, para que o CRA-TO, possa conferir o efetivo
pagamento por parte da contratada.

9.31. Apresentar no início de cada exercício, a relação anual de férias dos profissionais
envolvidos nos serviços.

9.32. Providenciar a substituição dos empregados, por motivo de falta, férias, licença ou
demissão, de forma a evitar a interrupção dos serviços.

9.33. No início da execução dos serviços apresentar “Atestado de antecedente criminal”, de
todos os empregados que trabalharão nas instalações do CRA-TO.

9.34. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto
contratado, não podendo ceder ou transferir a outras empresas as responsabilidades estabelecidas em
contrato, parcial ou totalmente, ou ainda, negociar direitos deles derivados, sem o expresso consentimento
do CRA-TO.

9.35. Não será admitida por parte do Conselho Regional de Administração a subcontratação
desses serviços ora contatado.

9.36. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.37. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos.

9.38. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea
"g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017:

9.39. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso.

9.40. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
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contratada; exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

9.41. Declaração de responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

9.42. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

9.43. Executar os serviços com excelentes padrões de qualidade, responsabilizando-se por
eventuais prejuízos, decorrentes do descumprimento de qualquer condição estabelecida em contrato.

9.44. Responsabilizar-se por qualquer dano causado ao CRA-TO, a seus prepostos ou a terceiros,
provocados por ação ou omissão da CONTRATADA, em decorrência da execução dos serviços desta
contratação, não cabendo ao CRA-TO, em nenhuma hipótese, responsabilidade por danos diretos,
indiretos ou lucros cessantes decorrentes, ficando o CRA-TO autorizado, desde já, a reter os créditos
decorrentes da prestação dos serviços, até o limite dos prejuízos causados, não eximindo a
CONTRATADA das sanções previstas no Contrato e em lei, até a completa indenização dos danos.

 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1. Atendidas as exigências e as condições descritas no edital, o critério de julgamento da
licitação será pelo menor preço mensal.

10.2. O s PREÇOS REFERÊNCIA serão utilizados na análise dos valores ofertados pela
Licitante, para fins de aceitação ou não da proposta comercial.

 

11. DA VISTORIA AO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. As empresas interessadas poderão realizar vistoria nos locais e instalações da prestação
dos serviços, ocasião em que será firmada a declaração, de forma a obterem pleno conhecimento das
condições e eventuais dificuldades para a sua execução dos serviços.

11.2. A realização da vistoria é opcional, não se consubstancia em condição para a
participação na licitação, ficando, as licitantes cientes de que após apresentação das propostas não serão
admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as
obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

11.3. O licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09 horas às 13 horas e
das 14 horas as 18 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone whatsaap (63)
3215-1240, para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, devendo está o licitando ou seu
representante, devidamente identificado.

11.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Termo de
Referência estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

 

12. DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
12.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da assinatura do contrato.

12.2. No prazo decorrido entre a assinatura do contrato e o início da execução dos serviços, a
Contratada deverá providenciar o necessário para contratação dos seus funcionários, incluindo registro em
CTPS, exames admissionais e outros indispensáveis à contratação, conforme legislação vigente, bem
como proceder à capacitação dos funcionários a serem alocados no local indicado neste Termo de
Referência.

12.3. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados e
identificados desde o primeiro dia de execução dos serviços.
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13. DA PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO
13.1. No preenchimento das Planilhas de Custos e Formação de Preços, a licitante deverá
observar as orientações/informações, referentes às Convenções Coletivas de Trabalho.

13.2. Para fins de pagamento real do auxílio transporte ao trabalhador, deverá ser considerado o
valor necessário para custeio do seu deslocamento mensal, no montante equivalente à parcela que
exceder a 6% (seis por cento) do seu salário base, nos termos da legislação vigente.

13.3. As planilhas de composição de custo, traz modelos que podem ser seguidos pelos licitantes
apenas a título de orientação.

 

14. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
14.1. Não obstante a EMPRESA CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os serviços, ao CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TOCANTINS,
neste processo de serviço, conforme descrição na solicitação e compra nº 2201210 processo no SEI nº
476925.000707/2023-39 reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente pelo
colaborador designado para fiscalização do referido contato ou respectivo fornecimento, ou por outros
servidores especialmente designados.

 

15. DAS SANÇÕES
15.1. Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2. Advertência.

15.3. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do objeto.

15.4. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia de atraso
injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material rejeitado, após esgotado o prazo
fixado para substituição, correção ou reparação; e

15.5. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de rescisão causada por
ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.

15.6. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de contratar com a
União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco anos.

15.7. Será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto pendurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a União pelos prejuízos
resultantes após decorrido o prazo da sanção aplicada.

15.8. Ensejar o retardamento da execução do objeto da CONTRATO.

15.9. Não mantiver a proposta.

15.10. Falhar ou fraudar na execução do CONTRATO.

15.11. Comportar-se de modo inidôneo.

15.12. Fizer declaração falsa; ou

15.13. Cometer fraude fiscal.

15.14. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções, facultada a
defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data em que tomar ciência.

15.15. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado deduzindo-se dele

Edital 001/2023 Pregão Eletrônico (2267695)         SEI 476925.000707/2023-39 / pg. 26



o valor das entregas aceitas.

15.16. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a possibilidade da
responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à Administração
Pública.

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que se seguir à licitação
de que trata este Termo de Referência, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária
6.2.2.1.1.01.04.04.030 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis e Centro de custo 1.7 - Demais
gastos administrativos.

 

17. DOS CUSTOS ESTIMADOS
17.1. O valor global estimado para gastos será de R$ 54.752,88 (cinquenta e quatro mil e
setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos).

 

18. DA VIGÊNCIA DO CONTATO E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
18.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com
fundamento no art. 57 da Lei n.º 8666/1993, após a verificação da real necessidade, com vistas à obtenção
de preços e condições mais vantajosos para a Administração.

18.2. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, deverá ser lavrado, com a
fornecedora adjudicatária, contrato consoante Lei n.º 8666/1993.

18.3. Na hipótese de a licitante adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o
Contrato e não apresentar justificativa porque não o fez, decairá o direito à contratação, conforme
preceitua os arts. 27 e 28, do Decreto 5.450/2005 e o órgão requisitante convocará outra Licitante
classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis observados o disposto no art. 7º da Lei 10.520/2002

18.4. Como condição para celebração do Contrato a adjudicatária deverá manter as mesmas
condições de habilitação exigidas na licitação.

18.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor da contratante, que
anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais, para fins
de pagamento.

18.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta de preços da empresa adjudicatária,
farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

18.7. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:

18.8. Os valores dos de que trata o objeto deste termo, compreenderão o valor dos serviços
contratados pela licitante vendedora:

18.9. Apresentação, juntamente com as Notas Fiscais/Faturas, as Certidão Negativa ou Positiva
com Efeito de Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (INSS),
da Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais,
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), devidamente atualizados. Quando tratar de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, apresentar ainda, Declaração de Regularidade do Simples Nacional para efeito
de atendimento da IN 1234/12 da Receita Federal. Certidão trabalhista.

18.10. Preenchimento e envio das Notas Fiscais/Faturas em conformidade com a legislação
vigente, observando as retenções fiscais obrigatórias para órgãos da administração pública, sob a pena de
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devolução para correção (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012);

18.11. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis, após atesto da nota fiscal, por
meio de depósito bancário, em conta corrente fornecido pela CONTRATADA, na proposta de preço.

18.12. O CRA-TO efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento, de acordo com a
legislação vigente, caso a CONTRATADA não o faça, descontando do valor a ser pago à mesma.

18.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

 
EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =(6 / 100) / 365

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso

 

19. DAS MEDIÇÕES
19.1. As medições deverão corresponder a períodos mensais, podendo excepcionalmente,
corresponder a um período inferior, nos casos de término do contrato, ou ainda, em casos de suspensão
temporária do serviço, por ordem da CONTRATANTE.

19.2. A emissão da nota fiscal pela CONTRATADA será autorizada pelo Conselho Regional de
Administração do Tocantins, acompanhada do relatório mensal de serviços efetivamente realizados;

 

20. DO PAGAMENTO
20.1. Aceitabilidade do objeto contratado, por meio do atesto do fiscal do contrato, conforme
especificações e obrigações assumidas neste termo.

20.2. Apresentação, juntamente com as Notas Fiscais/Faturas, as Certidão Negativa ou Positiva
com Efeito de Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (INSS),
da Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais,
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), devidamente atualizados. Quando tratar de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, apresentar ainda, Declaração de Regularidade do Simples Nacional para efeito
de atendimento da IN 1234/12 da Receita Federal. Certidão trabalhista.

20.3. Preenchimento e envio das Notas Fiscais/Faturas em conformidade com a legislação
vigente, observando as retenções fiscais obrigatórias para órgãos da administração pública, sob a pena de
devolução para correção (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012);

 

21. PROTEÇÃO DE DADOS LGPD
“As partes (Contratante/Contratada), por si e por seus colaboradores, obrigam-se reciprocamente a atuar
no presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018,
além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta”.

 
Renata Cristina Ribeiro Nóia

Analista Administrativa
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CRA-TO

 

 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023

 

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no edital.

 
1. PROPOSTA DE PREÇOS:
 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

      
VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO)

 
2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: ...

CNPJ: ...

ENDEREÇO: ...

TELEFONE: ...

FAX: ...

E-MAIL: ...

 
3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO

NOME: ...

CPF: ...

RG: ...

NACIONALIDADE: ...

ESTADO CIVIL: ...

PROFISSÃO: ...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

 
4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

 
Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa
(Nº da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO Nº ___/____

 
 
 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TOCANTINS, E A
EMPRESA
_________________________________________,
REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL, SEM
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO CRA-TO, NOS TERMOS E
CONDIÇÕES PREVISTOS NESTE TERMO DE
REFERÊNCIA.
 

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TOCANTINS/CRA-TO , pessoa jurídica,
com sede e foro nesta Capital, inscrito no CNPJ nº 08.194.674/0001-86, representada por seu
Presidente, SR......., brasileiro, portador RG nº ..............e do CPF nº ..............., residente e
domiciliado nesta capital, designado pela eleição do conselho, publicado no Diário Oficial do
Estado nº .......de 00/00/2023, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob nº
________________________, inscrição Estadual sob nº _________________, localizada na
__________________________________________ doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representado pelo Sr.________________________________, ____________,
_______________, portador RG nº ___________________ e do CPF nº__________________,
resolvem celebrar o presente CONTRATO, de acordo com as disposições da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, elaborado de acordo com a minuta examinada pela ASSESSORIA
JURÍDICA, “ex-vi” do disposto no parágrafo único do art. 38, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações,
mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
constitui objeto desta licitação a seleção de proposta mais vantajosa, visando à Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de limpeza e conservação predial, sem
fornecimento de material, para atender as necessidades do CRA-TO, de acordo com as
especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo II, por um período de 12
(doze) meses.

 

TRTKA. SEGUNDA - DA LICITAÇÃO

 
A contratação, consubstanciada no presente contrato, foi objeto de licitação, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00__/2023, conforme Edital constante do Processo nº . 000__/2023 a
que se vincula este contrato, além de submeter-se, também aos preceitos de Direito Público,
aplicando –se - lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições
de direito privado.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, após a verificação da real necessidade, com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosos para a Administração.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
 
O presente Contrato poderá ser alterado através de Termo Aditivo, para prorrogação, acréscimo
ou supressões observando o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,
parágrafo primeiro, artigo 65 da Lei 8.666/93.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 
Os serviços deverão ser executados nas dependências do Conselho Regional de Administração
do Tocantins no endereço: Qd. 602 Norte, Av. Teotônio Segurado, Cj. 01 Lt 06 - Palmas –TO
(Cep: 77006-700).
 
As áreas onde serão prestados os serviços de limpeza e conservação a serem contratados
apresentam as seguintes características:
 

Edificação Endereço Tipo de área (m²)
Sede própria do
Conselho Regional de
Administração do
Tocantins.

Qd. 602 Norte, Av. Teotônio
Segurado, Cj. 01 Lt 06 -
Palmas –TO (Cep: 77006-700).

Interna  
Externa  
Esquadria face
(interna e externa)

 

 
CLÁUSULA SEXTA - VALOR E PAGAMENTOS

 
Parágrafo primeiro - O valor estimado de R$ .................... ( ......... ), para realização das
despesas para contratação de empresa especializada na execução de serviço contábeis, para
atender a demanda do CRA/TO,
 
Parágrafo segundo - Aceitabilidade do objeto contratado, por meio do atesto do fiscal do
contrato, conforme especificações e obrigações assumidas neste termo.
 
Parágrafo terceiro - Apresentação, juntamente com as Notas Fiscais/Faturas, as Certidão
Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros (INSS), da Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF), devidamente atualizados. Quando tratar de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
apresentar ainda, Declaração de Regularidade do Simples Nacional para efeito de atendimento da
IN 1234/12 da Receita Federal. Certidão trabalhista.
 
Parágrafo quarto - Preenchimento e envio das Notas Fiscais/Faturas em conformidade com a
legislação vigente, observando as retenções fiscais obrigatórias para órgãos da administração
pública, sob a pena de devolução para correção (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012);
 
Parágrafo quinto - O pagamento será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após atesto da
nota fiscal, por meio de depósito bancário, em conta corrente fornecido pela CONTRATADA, na
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proposta de preço.
 
Parágrafo sexto - As Notas Fiscais/Faturas atestadas no período do dia 11 (onze) a 25 (vinte e
cinco) serão pagas no dia 30 (trinta) do mês corrente e no período do dia 26 (vinte e seis) do
corrente a dia 10 (dez) do mês seguinte serão pagas no dia 15 (quinze) subseqüente. Salvo
quando a data do pagamento cair em sábados, domingos ou feriados, o compromisso fica
automaticamente antecipado para o último dia útil anterior à data fixada.
 
Parágrafo sétimo - O CRA-TO efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento, de
acordo com a legislação vigente, caso a CONTRATADA não o faça, descontando do valor a ser
pago à mesma.
 
Parágrafo oitavo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
I =(6 / 100) / 365
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
 
Parágrafo nono - Os preços são fixos e irreajustáveis.

 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos previstos no orçamento
anual do CRA/TO, ficando a discriminação do código orçamentário específico vinculado ao projeto
para o qual sejam demandadas as ações;
Fonte: 0000, Dotação Orçamentário: 6.2.2.1.1.01.04.04.008
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES POR INADIPLIMENTO CONTRATUAL
 
Parágrafo primeiro - Em caso de inexecução parcial ou total do contrato, poderão ser aplicadas à
CONTRATADA as seguintes sanções: advertência, multa, suspensão temporária de participação
em licitações e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CRA/TO, conforme
prevê o artigo 87 da lei nº 8.666/93 e edital, assegurada a ampla defesa.
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL
 
Parágrafo primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de
qualquer das hipóteses dos Artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.
 
Parágrafo segundo - Ocorrendo rescisão administrativa do presente Contrato, às partes serão
assegurados os direitos previstos no Artigo 79 § 2º da Lei nº. 8.666/93.
 
Parágrafo terceiro - A CONTRATANTE rescindirá o contrato automática e independentemente de
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aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 

INCISO I - no caso de inadimplemento de qualquer das cláusulas ou condições do presente
contrato.
 
INCISO II - concordata, falência ou instalação de insolvência civil da CONTRATADA.
 
INCISO III - dissolução de Sociedade.

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 
A contratada está obrigada a fornecer mão de obra qualificada e necessária à perfeita execução
dos serviços.
 
Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados nos termos da
legislação vigente.
 
Selecionar e capacitar os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando pessoas
portadoras de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho.
 
Manter seu pessoal devidamente uniformizado, portando crachás de identificação e provido de
Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s , se necessário.
 
É de responsabilidade da contratada a disponibilidade de máquinas, equipamentos e utensílios
necessários à execução dos serviços ora contratados.
 
Arcar com o seguro dos seus empregados contra riscos e acidentes de trabalho e responsabilizar-
se pelos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato,
previstos na legislação vigente.
 
Assumir todas as responsabilidades estabelecidas na legislação específica de acidentes de
trabalho e tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados, acidentados ou
com mal súbito, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas
dependências do CRA-TO.
 
Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, na
execução dos serviços contratados.
 
Substituir de imediato, qualquer empregado cuja conduta seja considerada inconveniente pelo
CRA-TO ou se apresente incompetente para a realização dos serviços contratados.
 
Fornecer aos seus empregados durante toda vigência do contrato, os vales-transporte e
alimentação, de acordo com o horário de trabalho e qualquer outro benefício que se torne
necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades.
 
Conceder aos seus empregados, no mínimo, os benefícios previstos na legislação trabalhista,
como também, Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo.
 
Comprovar até o 5º dia útil do mês subseqüente o pagamento dos salários aos seus empregados
envolvidos nos serviços objeto deste contrato, para que o CRA-TO, possa conferir o efetivo
pagamento por parte da contratada.
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Apresentar no início de cada exercício, a relação anual de férias dos profissionais envolvidos nos
serviços.
 
Providenciar a substituição dos empregados, por motivo de falta, férias, licença ou demissão, de
forma a evitar a interrupção dos serviços.
 
No início da execução dos serviços apresentar “ Atestado de antecedente criminal”, de todos os
empregados que trabalharão nas instalações do CRA-TO.
 
A CONTRATADA assume inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto
contratado, não podendo ceder ou transferir a outras empresas as responsabilidades
estabelecidas em contrato, parcial ou totalmente, ou ainda, negociar direitos deles derivados, sem
o expresso consentimento do CRA-TO.
 
Não será admitida por parte do Conselho Regional de Administração a subcontratação desses
serviços ora contatado.
 
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.
 
As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços,
conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017:
 
Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso.
 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;
exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;
 
É de responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e
sociais decorrentes do contrato;
 
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.
 
Executar os serviços com excelentes padrões de qualidade, responsabilizando-se por eventuais
prejuízos, decorrentes do descumprimento de qualquer condição estabelecida em contrato.
 
Responsabilizar-se por qualquer dano causado ao CRA-TO, a seus prepostos ou a terceiros,
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provocados por ação ou omissão da CONTRATADA, em decorrência da execução dos serviços
desta contratação, não cabendo ao CRA-TO, em nenhuma hipótese, responsabilidade por danos
diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes, ficando o CRA-TO autorizado, desde já, a reter
os créditos decorrentes da prestação dos serviços, até o limite dos prejuízos causados, não
eximindo a CONTRATADA das sanções previstas no Contrato e em lei, até a completa
indenização dos danos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 
Fornecer informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA.
 
Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nos prazos e condições estabelecidas neste
Temo de Referência.
 
Receber e atestar as faturas apresentadas pela CONTRATADA, de conformidade com a
especificação dos serviços.
 
Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de divergência, promovendo a devolução da fatura para
correção.
 
É prerrogativa do CRA-TO, proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto
desta licitação, avaliar a qualidade do objeto, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, bem como,
exigir o cumprimento de todos os itens deste contrato, segundo suas especificações.
 
A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante do CRA-TO, que
atestará os serviços prestados no período que ocorrerem.
 
Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do contrato.
 
Responsabilizar – se pelo fornecimento dos materiais (produtos de limpeza pesada, removedores
e desinfetantes agentes domissanitários
etc.), necessário para a execução dos serviços contratados.
 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
 
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor designado, (fiscal do
contrato), que anotará em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
 
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
 

Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.
 
Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a despesa e proceder ao
pagamento em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da nota fiscal mediante depósito
bancário em conta corrente da contratada.

Edital 001/2023 Pregão Eletrônico (2267695)         SEI 476925.000707/2023-39 / pg. 35



 
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG Nº 5/2017.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
 

Parágrafo primeiro - O fiscal do contrato será nomeado oportunamente, nos termos do art. 67 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e, com base no art. 13, inciso IX, da Instrução
Normativa TCE/TO nº 02/2008, de 07 de maio de 2008.
 
 
Parágrafo segundo - O fiscal do contrato será nomeado oportunamente, nos termos do art. 67 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e, com base no art. 13, inciso IX, da Instrução
Normativa TCE/TO nº 02/2008, de 07 de maio de 2008.
 
Parágrafo terceiro - À Fiscalização fica assegurado o direito de acesso a todas as informações
inerentes ao objeto contratado e anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.
 
Parágrafo quarto - O fiscal exigirá o cumprimento das especificações de todos os itens, bem
como, todas as exigências do edital, quando as decisões e providências ultrapassarem a
competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.

 
Parágrafo quinto - Caberá a CONTRATANTE fiscalização dos serviços prestados por meio de
servidor designado pelo Conselho Regional de Administração Tocantins, esta fiscalização não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei nº 8.666/93), ressaltando-se, ainda,
que mesmo atestado o serviço prestado, subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA pela
solidez, qualidade e segurança deste serviço.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
 
O CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias após assinatura deste Contrato, providenciará
a sua publicação, por extrato, no Diário Oficial do Estado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
 
Parágrafo primeiro - Os casos omissos serão resolvidos pelas partes, ficando eleito o foro de
Palmas – TO, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato.
 
Parágrafo segundo - E por estarem justas e acordadas, as partes contratantes assinam o
presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
 
 

Palmas, ____ de __________ de 2023.
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SR.________________________ SR____________________________
Presidente do CRA/TO Representante da Contratada
 
 
TESTEMUNHA: 1-_________________________
CPF Nº
 
TESTEMUNHA: 2_______________________
CPF Nº.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Andrezza Franco de Carvalho , Pregoeiro(a), em
07/11/2023, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o código
verificador 2267695 e o código CRC 254A9C87.
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